
b.JttJ~tcla de São ]o.;t dod C01npod 
'P,.elâtura 

E&ado de &o 1>aulo 

LIVRO N. 0 FLS. N.0 

PUBLI':' ACO f A) NO JO~N"'~ 
..... ' • - ~~I ) 

N. J 9.L<- o25/.Q3J -;9t( 

LEI N9 1972/78 

de 15 de março de 1978 

Altera a redação do Art.lO, da Lei 
1578, de 07 de outubro de 1970. 

O Prefeito Municipal de Sio Jos~ dos Campos -
faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte Lei: 

Artigo 19- Independem de apresentação de pro
jetos, assim corno não necessitam de alvari de licença, a edificação de de 

pendências não destinadas ã habitação h umana, desde que não t enham fim c~ 

mcrcial, paisagístico ou industrial e que tenham área igual, no máximo, a 
12 ,00 m2 (doze metros quadrados) . 

§ ÚNICO- A edificação de que trata o artigo 
deverá obedecer as restrições constantes da Lei de Zoneamento e do Código 
de Edificações. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos , 
15 de março de 197 8 . 
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